
Algumas considera^des sobre conflitos e
práticas de cidadania, em Silves Medieval'

María de Fátima Botáo

A comunidade de Silves, na Idade Média, legou-nos um espolio de inquietagoes e modelos
de resposta a conflitos, conflitos emergentes das relagoes entre a vizinhan^a e entre os poderes que
a estruturavam. Nao, por certo, questoes que possamos evocar e analisar, em profundidade, num
breve texto. Todavia, uma reflexao, mesmo que truncada, em consciéncia, sempre é preferível, a
desbaratar temas, com potencialidades tao interessantes do ponto de vista histórico, pedagógico e
cívico^. O Passado é um inquestionável motor de compromissos entre o individuo, os outros e o
espado que partilham. É ele que delata as inquieta^oes e os padroes de intervengáo social, teste-
munhos de uma lenta e ardua construgao comum. É nele que se desenterram identidades e con
trastes. É com ele que se descobrem paridades e diferengas entre valores e padroes mentáis, que o
tempo distanciou. Reorganizemos, entao, esse Passado, em conformidade com as questoes que o
Presente nos coloca^ de modo que os conflitos, as inquietagoes, os padroes de intervengáo procu
rados para Ibes dar solu^áo, por parte da comunidade que aqui exerceu a sua cidadania, na Idade
Média, nao sequem na memória do tempo e nao cheguem a nós desprovidos de significado. O seu
testemunho permanece, aqui e ali, nao só em manuscritos que libertam, de uma forma directa, múl
tiplas questoes levadas ao rei pela populagáo de Silves, para que este as advogasse e ajudasse a
resolver mas, mesmo em mais discretos indicadores, numa documentado mais passiva... até num
armamento esconso, num recanto da alcágova do castelo, num ou noutro aspecto da paisagem.

Se, para trás, terao ficado situagóes que nao conseguiremos nunca reconstituir, lamentos
e alegrías que continuaremos para sempre a ignorar, silencios e sons, imagens e aromas, que
apenas podemos tentar recriar no nosso imaginário, uma análise atenta dos legados que sobre-
vieram ao tempo, a progressiva familiarizado com os mesmos e o que sabemos acerca das
características essenciais da natureza humana acabam por aproximar-nos dessa realidade dis
tante, de Silves, em plena Idade Média; entáo, a pouco e pouco, vao-se definindo representa
das das estmturas que procuramos e até o som, do bater ritmado de mesteirais, oriundo da
ma da Sapataria Velha, ou do estaleiro, junto ao Arade, se faz ouvir... Até o fumegar dos fomos^,

* o texto resultou de uma comunicagáo apresentada ñas V Jornadas de Silves, a 30 de Outubro de 1999, onde
me foi dada a honra de poder partilhar com o Sr. Prof. Doutor Humberto Baquero Moreno algumas questoes que
vinculam necessariamente a Historia local e regional á Pedagogía, a Historia á sua Didáctica.

^ Todos nós crescemos e consolidamos a nossa consciéncia cívica através do que nos é dado a conhecer e de
experiencias ou vivencias realizadas no meio que nos pertence por nascimento ou adop^áo. Como cidadáos, julgo
indispensável que desenvolvamos as nossas aprendizagens acerca das razóes, das angustias e dos conflitos, dos
mecanismos de ac^ao, das memorias e dos legados do nosso Passado, para agirmos e intervirmos de um modo cons-
trutivo no Presente. Como historiadores e sobretudo como pedagogos ou educadores temos o dever de ajudar a
construir uma sociedade futura consciente, participativa e responsável, estruturada em práticas de cidadania activa.

2 Como diz um historiador da actualidade, "reorganizar o passado segundo as necessidades do presente é um
processo normal, talvez mesmo uma regra do devir histórico: desmantelam-se estruturas antigás para utilizar de novo
os seus elementos em fun^ao de novos esquemas (...). ", Francisco J. Hernández, "A Catedral, instrumento de assi-
mila^ao", in Toledo, sáculos XII-XIII- Mugulmanos, Cristáos eJudeus: o Saber e a Tolerancia, obra dirigida por Louis
Cardaillac, Lisboa, Terramar, 1996, p.70.

3 Ver María de Fátima Botáo, Silves, Capital de Um Reino Medievo (edifáo reeditada), Loulé, Cámara Municipal
de Silves, 1998, pp. 64 e 65.
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onde se confeccionavam as refeigoes de urna boa parte da vizinhan^a se fazem avistar, na parte
oeste da cidade, chegando até nós o cheiro da lenha queimada e do pao e outros mantimen-
tos"^ e as discussoes entre alguns vizinhos e os judeus que, no século XIII, os exploravam por
causa do prego por estes praticado^.

Tudo tem tendencia a converter-se em imagens virtualmente completas e dinámicas, onde
o trabalho, o lazer ou a familia, a dor e a alegría se unem por nós implacavelmente indissolú-
veis. O regresso, da sua faina, ao entardecer, de um ou dois pescadores ou dos lavradores e
criadores, que se acolhem aos fortes bragos amuralhados da almedina, fazem pensar no can-
sago de uma vida dura, na ansiedade por um regresso a casa, na alegría de pernoitar com os
seus, na apreensao face ás consequéncias de uma eventual ausencia a que serao forgados, para
prestagáo de servigos^, nomeadamente em África^; o receio de um eventual confronto com um
ou outro oficial mais corrupto, que os poderla incomodar com encargos imprevistos®, a preo-
cupagao de verem circunscrever-se, cada vez mais, os espagos destinados ao desenvolvimento
das suas actividades^, sao sentimentos que a documentagáo deixa bem evidentes.

Aos homens que carregavam o esparto do rossio comunitário do concelho era indisso-
ciável a inquietagáo de nao o conseguirem vir a trocar pelo trigo, farinha, cevada e centeio que
os castelhanos aqui prometeram trazer^®; aos que regressavam com algumas (e cada vez menos)
perdizes, para comercializar, ou para compensar uma nutrigao pouco abastada, juntava-se a
inseguranga e a ameaga de o nao poderem mais fazer; na sua origem estariam motivagoes étni
cas e religiosas, já que uma boa parte destes homens eram mouros forros? Ou simplesmente
uma progressiva expansáo de coutos senhoriais, que subtraía, cada vez mais, á restante comu-
nidade, espagos de exploragao^^?

Atrás da rotina de um quotidiano, cuja aparente tranquilidade nos detém e seduz, de paz e
de silencios, onde se descobrem solidaríedades^^^ por vezes, invejáveis, estava uma imensa vulne-
rabilidade a problemas e ameagas, que s6 práticas de organizagáo comunitária e hábitos de inter-
vengáo social e cívica conseguiam apaziguar. A orgánica municipal era o suporte dessas práticas,
apesar das vicissitudes registadas na característica das gentes que passaram pelo poder locaP^.

A cidade de Silves é, assim, o nosso exemplo mais próximo, e bem significativo, de quáo
necessária é a organizagáo institucional, política e defensiva, jurídica, económica e social de
uma colectividade concelhia, fundada numa determinada consciéncia colectival"^, para por em

^ Ibidem.

5 1276, Lisboa, 14 de Fevereiro: ANTT, Cortes, Suplemento, Mafo 4, pergaminho 3. Documento publicado por
Alberto Iría, Alberto Iría in O Algarve nos Cortes Medievais Portuguesas do Século XIV(Subsidios Para a Sua História),
Academia Portuguesa da História, Lisboa, 1982, p. 91.

^ María de Fátima Botao, obra citada, p.73.
^ Ibidem, p. 66.
® Ibidem, pp.73 e 74.
9 Ibidem, pp. 69-70 e 72.
^0 Ibidem, pp. 66 e 67.

Ibidem, p. 72.
12 Apesar de todo o anacronismo da palavra, damo-nos conta que o conceito de solidariedade subjaz ao com-

portamento do silvense, na Idade Média, se o entendermos como sentimento de responsabilidade recíproca numa
comunidade e de participagáo numa estrutura interdependente Em conformidade com José Pedro Machado,
"Solidário" tem origem no Francés do século XIX. Vide Dicionário Etimológico da Língua Portuguesa, Volume V, 4®
edifáo, Lisboa, Livros Horizonte, 1987.

15 A vocagáo da orgánica municipal assenta na garantía de assegurar á comunidade a defesa dos seus interesses
jurídicos e administrativos, a preserva?áo da propriedade colectiva, num espado onde "a imunidade da pessoa, a
inviolabilidade do domicilio e a protecgao da propriedade privada, sao regras comuns": Humberto Baquero Moreno,
"O Municipalismo em Portugal", in Os Municipios Portugueses nos sáculos XIII a XVI- Estudos de História, P edi-
fáo. Editorial Presenta, Lisboa, 1986, pp. 10-14.

i'i Ver A. H. de Oliveira Marques, "Portugal, das Invasóes Germánicas á Reconquista", Nova História de Portugal,
Direcfáo de Joel Serrao e A. H. de Oliveira Marques, Coordenagáo de A. H. de Oliveira Marques, Volume II, 1® edi?ao.
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funcionamento mecanismos de solidariedade entre todos os seus vizinhos e contribuir para a
resolu^áo dos respectivos conflitos. Só assim se sobrevivia numa época de espatos e de socie
dades em reconstru^áo, que lutava contra sérias adversidades e sobre a qual se alicer^ou uma
boa parte do que herdámos.

Carregando consigo toda a riqueza que resultou do convivio entre várias etnias, culturas
e religióes, como por muitos outros lugares do mundo de entáo, a sociedade, proficua em
inquieta^óes, revelava alguma fragilidade ante problemas que minavam, aqui e ali, almas des
trocadas, quantas vezes pela guerra, pela fome, por um ano de seca ou por um Invernó exces-
sivamente rigoroso; almas que viviam intensamente as consequéncias de construcóes precá-
rias^5 (tantas vezes sacudidas por abalos sismicos e derruidas por intempéries), almas que, em
todos os momentos da sua existencia, receavam a mais exigua manifestacáo de bubóes ingui-
nais ou axilares, em si próprios, num familiar, num ou noutro vizinho, pois bem conheciam o
que isso pronuncíava; almas necessariamente ansiosas perante a arbitrariedade dos que execu-
tavam o poder e que impunham, tantas vezes, tributagóes e servidos insustentáveis. O rei esta-
va longe e nem sempre a eficácia da autoridade e das decisóes politicas das estruturas de poder
locáis conseguiam atenuar os conflitos individuáis e colectivos da comunidade^^. Talvez um
entardecer reparador após uma boa colheita - que a generosidade da natureza e os dons de
Deus asseguravam -, a ausencia de quaisquer vestigios de pirataria na costa, a possibilidade de
comprar ou vender, na próxima feira, um ou outro animal ou produto garantissem alguma tran-
quilidade e fossem condicóes suficientes para que alguns se considerassem felizes.

Como faz parte da natureza humana procurar o apaziguamento das inquietagóes e pro
blemas através nao só da intervencáo no meio (natural e humano), mas também através do
lazer, da contemplacáo, da festa, chegam-nos alguns testemunhos dessas oportunidades de eva-
sáo... Por vezes, proporcionavam-se momentos de alguma anima^áo; as procissóes mandadas
realizar, em meados do sáculo XV, pelo bispo D. Alvaro, em homenagem aos Cristáos que anda-
vam em guerra contra os Turcos^^, trazendo peregrinos de todo o Portugal, as esporádicas visi
tas do soberano, com a sua corte (como as de 3 e 4 de Abril de 1282^®, de 31 de Dezembro de
1316^9^ de 2 e 6 de Abril de 1359^^ ou 6 de Julho de 1459^^), o regresso dos que haviam par

tido para África com o rei22 agitavam e animavam, por certo, a cidade. Todavia, quáo distantes
estamos de toda a movimentagáo social, comercial e das distracgóes que a populagáo de
Lisboa podia desfrutar, na época23. Em Silves contrapunha-se, mais frequentemente, uma sucessáo

Editorial Presenta, Lisboa, 1993, p.289 e J. Mattoso, "Da comunidade primitiva ao municipio. O exemplo de
Alfaiates", in Fragmentos de uma Composigdo Medieval, Lisboa, Editorial Estampa, 1987.

15 Ver, a título de exemplo, Manuel Silvio Conde, "Sobre a Casa Urbana do Centro e Sul de Portugal, nos Fins
da Idade Média", separata de Arqueología Medieval, n° 5, 1997, p. 254.

16 Sobre o assunto ver Humberto Baquero Moreno, "Abusos e violencias no Reino do Algarve", in Actas Das I
Jomadas de historia medieval do Algarve e Andaluzia, Cámara Municipal de Loulé, Loulé, 1987, pp. 17- 53-

1^ 1457, Coimbra, 9 de Marfo: ANTT, 5/® Cruz, Pasta 5, Armario 3, n® 2, ma^o 1.
m ANTT, Chancelaria de D. Dinis, livro 1, fl. 44v®.
19 ANTT, Leitura Nova, Direitos Reais, livro 2, fl. l62 e v®.

20ANTT, Chancelaria de D. Pedro, fl. 36v® . Documento publicado: Ver Chancelaria de D. Pedro I (ed. preparada
por A.H. de Oliveira Marques), Centro de Estudos Históricos da Universidade Nova de Lisboa, Lisboa, I.N.I.C., 1990.

21 ANTT, Chancelaria de D. Afonso V, livro 36, fl. 145.
22 A cidade manifestava uma forte exposi^áo aos contactos com gente de variada origem sendo local de passa-

gem obrigatória entre o norte de África e Portugal; sofría com isso as naturais consequéncias de imporem aos seus
habitantes o dever de dar pousada a estranhos, apesar das várias orienta^óes do rei para que todo o transeúnte, em
tais condi^oes, fosse pernoitar na estalagem.

25 Ver, a este respeito. Iría Gon^alves, "Aspectos económico-sociais da Lisboa do século XV estudados a partir
da propriedade régia", in Um olhar sobre a cidade medieval. Cascáis, Patrimonia Histórica, 1996, pp. 11-60; ídem,
"Defesa do consumidor na cidade medieval; os produtos alimentares", obra citada, pp. 97-116; idem, "Despesas da
Cámara Municipal de Loulé em meados do século XV", obra citada, pp. 191-209.
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monótona de dias, sem poneos mais eventos especiáis que aqueles que já referí. Quáo mais dis
tantes estamos, ainda, do borbulhar de gente que boje se movimenta, diariamente, para os res
pectivos locáis de trabalho, com a ansiedade de quem nao vai conseguir chegar a horas, por
causa do tránsito, ou porque nao vai obter um estacionamento para o seu veículo; que se atró
pela para cumprir alguns percursos turísticos, para uma entrada na Fábrica do Inglés ou uma
visita ao castelo; quáo distantes de gente que se obriga a uma rápida ida á praia, conhecendo
de antemáo os riscos dos radicáis livres e o desgaste psíquico, devido aos bloqueios do tráfe-
go e consequentes conflagra^óes com outros automobilistas; quáo distantes de gente atormen
tada porque precisa de comprar ou trocar de automóvel, de dinheiro e de tempo para viajar,
para navegar na Internet, para visitar um novo centro comercial, de gente que precisa de garan
tir estabilidade na reforma, de libertar adrenalina agredindo um adversário, no fim de um jogo
de futebol, de um comício político...

Pergunto-me, assim, que peso ou que sentido teráo tido, em Silves, na Idade Média, con-
ceitos como "paz interior", "alegría", "festa", "problema", "conflito", "necessidade", palavras táo
vulgarmente utilizadas, por nós, boje? As alteragóes foram profundas, difíceis mesmo de imagi
nar. Sabemos que os comportamentos interpessoais e os sentimentos subjacentes decorrem da
especificidade das circunstancias, necessariamente diferentes, como acabamos de ver.

Em Silves, na Idade Média, também se convivia, também se trabalbava, também se pro-
curava o descanso, também se discutiam problemas colectivos e formas de interven^áo.
Apenas tudo se estruturou em parámetros diferentes, quer em rela^áo a outras cidades do
reino, quer em rela^áo á mesma cidade, decorridas umas centenas de anos... os conceitos de
ociosidade e de trabalbo, de alegría e de dor assentavam em realidades necessariamente dife
rentes e assumiam proporgóes de intensa vulnerabilidade ás condigoes humanas e naturais,
boje inimagináveis...

A térra condicionava, na Idade Média, de um modo muito intenso, vivencias e sentimen
tos, o poder e a marginalidade. Em torno déla, de um modo directo ou indirecto, despontavam
os conflitos, porque possui-la náo significava somente sobreviver, mas também adquirir condi-
góes para o exercício da autoridade. É por isso que uma grande parte dos conflitos irrompiam
de disputas pela sua posse e direito de exploragáo. Déla decorriam, ainda, problemas ligados
á tributagáo, a privilégios, etc.

Os testemunbos documentáis sáo manifestagóes muito evidentes das principáis inquieta-
?óes que agitavam a colectividade, entre os séculos XIII e XV, da origem de muitas das qiies-
tóes que daí emergiam, e do modo como a vizinbanga e a organizagáo concelbia se moviam
para as resolver. A presenta da popula^áo da cidade ñas vereagóes era manifesta. Apesar de
náo terem cbegado até nós quaisquer actas das mesmas^"^, as estruturas humanas do conceibo
dáo sinais de bastante vivacidade no que respeita á respectiva interven^áo ñas decisóes políti
cas, identificando e denunciando os problemas, manifestando um envolvimento muito cons
ciente na resolu^áo dos seus assuntos e uma articulagáo muito pragmática com as estruturas
centráis de poder: reclamava-se protec^áo para alguns grupos sociais, como lavradores, criado
res e pescadores; discutia-se o abandono a que eram votadas muitas térras, lamentava-se o
enfraquecimento cadente e cada vez mais notório da cidade, identificavam-se circunstáncias que
afectavam profundamente a sua populagáo, denunciavam-se imperdoáveis irregularidades na
administragáo do funcionalismo central e mesmo local, contestavam-se deveres que transgre-
diam o direito consuetudinário, reclamava-se a manutengáo dos usos e costumes, dos privilégios

2^ Contrariamente ao que acontece para Loulé, cidade que dispóe de excelente documenta^ao deste género para
a Idade Média. Ver Humberto Saquero Moreno (prepara^ao da ed. e prefacio), Luis Miguel Duarte e Joao Alberto
Machado (leitura paleográfica, transe, e índices), Actas das Vereagóes de Loulé, Yol. I, Porto, 1984 e Luís Miguel
Duarte (introd. e leitura paleográfica), Joao Alberto Machado e Maria Cristina Cunha (leitura paleog. de), "Actas das
Verea^oes de Loulé, Séculos XIV-XV", Sep.» da Revista aV-ulyá, n°7, Loulé, Arquivo Histórico Municipal, 1999.
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e das benesses atribuidas pelos reís do reino de Portugal^^^ Apesar de multas destas
questóes serem partilhadas por muitos outros municipios portugueses, de entáo, subjaziam
motivagoes circunstanciáis especificas de homens e de mulheres, expostos a conjunturas sin
gulares e marcados por condicionalismos estruturais peculiares, como as características do seu
próprio espado e da sua própria Historia.

Apesar das mutagoes observadas na organizagáo e na gestao do municipio^^, bem como
nos grupos sociais ai representados^^, ao longo dos séculos XIII, XIV e XV, as questóes funda
mentáis de toda a vizinhanga continuavam, sempre, a ser ponderadas pelas autoridades conce-
Ihias que, parece-me ser um facto, nunca deixavam de regular o exercicio das suas fungóes pelo
beneficio colectivo. Mesmo quando era já um cavaleiro da Casa Real a representar, em 1482, o
concelho em cortes, Joao do Regó, os problemas dos vizinhos e os interesses da cidade de
Silves mantiveram-se na ordem dos trabalhos, conseguindo ser a expressáo do que eram as suas
inquietagóes e conflitos^®, durante décadas, sempre evocados e reclamados pelos homens-bons
do concelho, que o precederam, ñas fun^óes de procurador. De um modo sucinto, podemos
afirmar que os assuntos que ele levou a apreciagao das cortes e ao rei foram os mesmos que,
ao longo de séculos váo ocorrendo, quer no seio da própria vizinhanga, quer entre o concelho
e representantes e oficiáis do poder, quer entre o concelho e os outros termos^^, com os quais
definiu os seus limites e aos quais disputou o uso e a exploragáo de águas e pastos (basta lembrar
o seu protesto contra a alienagáo que o rei fez de Lagoa ou Estombar^^, subtraindo a Silves um

25 Ver o que a este respeito escrevi in Particularismos do Regime Senhorial no Algarve Medievo - Para urna

Abordagem da Historia Local, APH, Colecfao Estudos/Reflexoes 3, 1^ edigáo, Mar?o, 1999 e Silves, Capital de Um
Reino Medievo, obra citada.

26 Apesar de, com o tempe, a governagáo do municipio tender a concentrar-se nos habitantes do núcleo urba
no e lentamente num número mais restrito de pessoas: Humberto Baquero Moreno, Os Municipios Portugueses nos
séculos XIII a XVI- Estudos de Historia ..., p.l2.

27 Num dia de Natal de 1399, a propósito de mais um protesto contra a ordena?ao dos pelouros encontramos o
alcaide ao lado dos vereadores, procuradores e homens-bons do concelho a reivindicar a eleigao de escrivaes pelo
concelho para registe das receitas dos procuradores, as vereagóes e as posturas e ordenagoes concelhias (1486,
Sintra, 1 de Janeiro (confirmagáo de carta de 1399, Santarém, 25 de Dezembro): ANTT, Leitura Nova, Guadiana,
livro 2, fls. 278v°-279 e ibidem, livro 6, lis. l65 e v®. Em 1436 a eleigao dos juízes que no que o corregedor do
Algarve Gongalo Pires se comegou a substituir ao concelho dá origem a nova polémica; se alguém ousa protestar o
corregedor degreda-o para Ceuta; também os corregedores interferem na própria eleigao dos procuradores a enviar
as cortes (1436, Estremoz, 18 de Abril :ANTT, Chancelaria de D. Duarte, livro 1, fls. 217v®-218).

28 Este procurador, como outros anteriormente já o haviam feito, lembra ao rei os homens que ali prestam servi-
go ao reino, como lavradores e criadores, simultáneamente recursos humanos substanciáis ñas pragas de África e
denuncia a pronunciada desergao dos moradores para outros reinos e os motivos pelos quais o fazem. Protesta con
tra a cada vez maior alienagáo de propriedade vizinha que, de utilizagáo comunitaria, passa para as maos de agra
ciados pelo rei; retoma a questáo das consequéncias do número cada vez maior de senhorios e de gente isenta da
tributagáo e dos servigos comunitarios, que recaem sobre um número cada vez mais restrito de individuos. Neste caso,
o procurador protesta contra as aposentadorias dos corregedores e respectivos oficiáis á custa das rendas do conce
lho pois, á excepgáo de Tavira, os outros lugares sao senhorios, recaindo o encargo sobre aqueles que o nao sao.
Joáo do Regó levanta ainda uma série de outras questóes para além destas já conhecidas e denuncia irregularidades
na posse de imobiliário, por parte da Igreja, e o modo como esta "por ser possante de dinheiro" destituí do patri-
mónio rústico a populagáo foreira; denuncia ainda a forma como a mesma dizima lavradores e criadores; discute a
necessidade de uma alfándega na cidade e o prejuízo causado por aquela que existe em Vila Nova de Portimao, cuja
importancia e volume das mercadorias descarregadas reverte em favor de Gongalo Yaz de Gástelo Branco, senhor
daquela vila; protesta contra o couto de homiziados feito também em Vila Nova de Portimao, a pedido do sobredi-
to, covil de malfeitores de cuja vizinhanga Silves dispensa (ANTT, Chancelaria de D.Jodo II, livro 8, fl. 180).

29 Aliás, a instituigáo pré-concelhia terá comegado exactamente com estas preocupagóes. "Apesar da ambigui-
dade do termo, é inegável que, em muitos casos, o concilium correspondía á comunidade local que organizava a
sua vida económica e que defendía os seus interesses face a outras comunidades vizinhas": "Portugal, das Invasóes
Germánicas á Reconquista", obra citada, p.289.

59 ANTT, Chancelaria de D. Joao II, livro 8, fl. 180.
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espado importante para a cria^áo de gado do concelho^^). As duas grandes questóes em torno
das quais se revesavam as relagóes entre todos prenderam-se sempre ao direito de proprieda-
de e/ou sua exploragáo, ao exercício do poder e ao fisco. A térra era poder para muitos e fonte
incontornável de recursos e de sustento para todos. Nao se compadecia com ausencias pro
longadas, quer por causa da guerra, quer por causa de servidos a que os seus lavradores esta-
vam sujeitos. Ela era disputada entre cristáos e mouros, entre a vizinhanga e senhorios nobres
e eclesiásticos^^ Acusavam-se os responsáveis pelo seu abandono e reivindicava-se, para quem
a quería e podia aproveitar, peculios cada vez mais alienados do patrimonio régio com os quais
o rei cada vez mais agraciava cavaleiros seus. Com a térra doava-lhes poderes e subtraía á
comunidade concelhia recursos colectivos de aproveitamento económico importantes, como
alguns baldios e ferragiais33; os protestos aumentavam quando, em alturas de manifesta crise,
que assolava a cidade, alguns se demitiam dos deveres de cidadania e nao colaboravam, como
os poucos que por ali havia e que nao haviam debandado ou ido para Ceuta prestar servido
militar, na manutengáo e construgáo de infra-estruturas urbanas a cargo do concelho^'i. Eram
frequentes os protestos de lavradores e criadores sobre as serventias a que eram sujeitos ou
sobre a prestagáo de servido em Áfríca35, quando a míngua de pao era tanta^^ e táo necessá-
rios eram os seus bragos na terra^^; a questáo reacendia-se frequentemente; mais valia tentar
trabalho num qualquer senhorío^S, pois muitos havia que acolhidos em senhorios nobres39 ou
da cleresia'^^ tinham privilégios que os impediam de ser requisitados, quer para servidos do
concelho, quer para se ausentarem do local onde tinham a família^^i. Os encargos e os deveres
do cidadáo, como o servido militar, o de aposentadoria, o pagamento da deslocagáo de procu
radores a cortes, o acompanhamento de prisioneiros, o transporte de dinheiro, a repara^áo e
constru^áo de infra-estruturas urbanas, entre outros, pesavam sobretudo porque eram suporta
dos por um cada vez menor número de gente'^^^ numa térra cada vez mais despovoada e débil.

Os mouros nao constituíam um grupo marginal sobre o qual recaíam, de forma exclusi
va, as obrigagóes de cidadania referidas, como poderíamos deduzir se ouvíssemos os seus

31 Térras cuja ascendencia pederemos associar as "Musaraka" árabes, sobre as quais os cidadaos, sem apropria-
íáo, tinham o direito de utilizagáo (pastagem e forragem dos habitantes de uma localidade vizinha). Ver, por exem-
plo, Vicent Lagardére, Campagnes etpaysans d'Al-Andalus, VlIIe-XVe s., Editions Maisonneuve et Larose, Collection
Islam-Occident-IX, París, 1993, p. 114.

32 Ver sobre o assunto Humberto Baquero Moreno, "Les révolutions portugaises de la fin du Moyen Age ', in
Actes du Colloque Histoire du Portugal, Histoire Europeénne (París, 22-23 mai 1986), Fondation Calouste
Gulbenkian, Centre Culture! Portugais, París, 1987, pp.37- 42.

33 ANTT, Leitura Nova, Guadiana, livro 5, fl. 283v®.
3'í ANTT, Chancelaria de D. Afonso V, livro 2, fl. 5v®. Documento transcrito e publicado em Silves, Capital de um

Reino Medievo, obra citada, pp. 129-131.
35 1457: ANTT, Leitura Nova, Guadiana, livro 3, fl. 110v°.
36 Ibidem e 1482: ANTT, Leitura Nova, Guadiana, livro 2, fls. 28v®-31v®.
37 1372 (incentivo aos lavradores e criadores para morarem dentro da cerca) : ANTT, Chancelaria de D.

Fernando, livrol, fl. 117v®.
38 1482: ANTT, Leitura Nova, Guadiana, livro 2, fls. 28v°-31v°.
39 1383: ANTT, Chancelaria de D. Femando, livro 3, fls. 46v« e 47 (carta régia agraciando Gil Eanes, vassalo

real, corregedor da corte, para que os lavradores das herdades que ele tem no termo de Silves, Lagos, Faro, Beja e
Estremoz, caseiros e aqueles que tem em seus moinhos nao paguem fintas nem talhas aos concelhos).

'^9 1430 e 1486: ANTT, Leitura Nova, Guadiana, livro 2, fl. 135v®; 1401: ANTT, Chancelaria de D.JoáoI, livro 1,
fl. 20v® (carta régia dirigida aos juízes de Loulé, agraciando D. Martinho, bispo de Silves, para que o azenheiro dos
seus engenhos de Alte esteja isento de servido militar e de pagamento de peitas, fintas, talhas e empréstimos lanza
dos pelo concelho, de ser tutor).

Até para serem requisitados cidadáos como homens do alcaide e besteiros acontecia que uma grande parte
da populazáo estava isenta porque estava "acostada a grandes fidalgos e cavaleiros", recaindo sempre sobre os mes-
mos essas serventias. 1459, Lisboa, 26 de Junho (ANTT, Leitura Nova, Guadiana, livro 3, fl. 81v°-85).

ANTT, Chancelaria de D. Afonso V, livro 2, fl. 5v°.
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lamentos junto do rei; os cristáos nao tinham menos obriga^óes e daí que, cada vez, se regis-
tassem menos homens na térra, quer mouros, quer cristáos, os primeiros em debandada para
Além, os segundos para Castela^^ e Ilha da Madeira'^'^.

Contendas sustentadas em motivagóes religiosas ou étnicas nao se mostram claras, entre
a vizinhanga; quando a popula^áo crista acusou os seguidores de Alá de votarem ao abando
no as térras de Loubite e as reclamou para si, sabemos que, efectivamente, aqueles as nao apro-
veitavam, quer por serem requisitados para acompanharem presos, assegurarem o transporte de
dinheiro e muitos outros servi^os^^^ já aqui referidos, quer porque emigravam, cada vez em
maior número, para térras de África. Alguns oficiáis do concelho excediam-se frequentemente
na tributagáo sobre o peixe, que os seguidores de Maomé traziam para a cidade, situagáo que
reforjaría os motivos de deserjáo destes. Todavia, nao eram só mouros os pescadores"^^ impor
tunados com alegadas irregularidades fiscais. Também os pescadores cristáos se queixavam
dessa mesma circunstancia que os penalizava, a ponto de poucos serem aqueles que, em pleno
sáculo XV, já utilizavam os seus barcos, canas ou redes para trazerem algum pescado a Silves.

A convivencia entre a vizinhanja de ambas as convicjoes religiosas manifestava-se, de
um modo geral, aparentemente regular, desde que ninguém se imiscuisse das suas tarefas de
colaborajáo na estrutura comunitária: efectuavam, entre si, transacjóes, emprazavam imóveis e
exploravam algumas azenhas e moinhos, escambavam imobiliárío, participavam na tributa jáo,
colaboravam nos mecanismos de sustenta jáo económica da comunidade. Rixas pontuais e cir
cunscritas aconteciam, entre cristáos e alguns judeus: prendiam-se ao modo como estes últimos
(a quem o rei confiou, de um modo geral, a explorajáo de alguns dos seus instrumentos de
produ jáo) se excediam na explora jáo dos moinhos e dos fornos do rei (como já atrás referí)
e na tríbutajáo cobrada aos demais vizinhos"^^. Quando os homens do alcaide acusaram, em
1459, os judeus de se passearem pelas mas e prajas da cidade, sem possuírem nos seus trajes
as marcas obrigatórias^®, e os representantes da comuna asseguravam ao rei que tal, se acon
tecía, era absolutamente ocasional e desprovido da intenjáo de esconderem as suas convic-
joes'^^, a situajáo parece revelar mais orientajoes de conjuntura gerais, parece-me, do que um
conflito específico entre filhos de Israel e cristáos.

Entre o bispo e o cabido da Sé e os vizinhos do concelho, entre estes e a pequeña nobre-
za local, também se manifestaram situajóes de conflagrajáo a propósito, sobretudo e precisa
mente, de direitos e deveres de cidadania (para os quais, quer a nobreza, quer a Igreja se con-
sideram dispensadas) e também por causa dos interesses da vizinhanja, perante a propriedade,
cada vez mais subtraída á utiliza jáo comum.

Roubos e homicidios deixaram muito poucos vestigios... Algumas noticias de furtos de
ouro, prata e dinheiro, como aquele cujo autor foi um escudeiro do Infante D. Henrique e que,
apesar de punido com a prisáo e reintegrado na sociedade, como alcaide pequeño de Silves, torna

Em 1557 haviam debandado mais de cem para Castela: ANTT, Leitura Nova, Guadiana, livro 3, fl. 110v°.
'í'í 1459: ANTT, Ibidem, fl. 82.
^^5 1383, Lisboa, 27 de Junho (ANTT, Chancelaria de D. Fernando, livro 3, fls. 87v°- 88v®).
ANTT, Cortes, Suplemento, Ma^o 4, pergaminho n° 20; ANTT, Chancelaria de D.Joáo I, livro 1, fl. 75; ANTT,

Chancelaria de D. Afonso V, livro 2, fl. 5v®.
Ver nota 5.

"O Concilio de Latrao (1215) deliberou que os Hebreus usassem trajo que os distinguisse dos Cristáos. A medi
da, porventura promulgada por D. Afonso III, nao se executou e nem D. Dinis fez caso déla. Parece que foi D.
Afonso IV quem a fez cumprir. Tinham de usar um sinal amarelo no chapéu e de cortar os cábelos á tesoura - aca-
bavam as cadelhas. Surgiam, assim, entre nós os judeus de sinal, publicamente expostos a escárnio e zombaria. Com
D. Pedro sao compelidos a trazer uma estrela de paño no peito e D. Joáo I ordena que seja vermelha e de seis pon-
tas. A disposifáo nao foi, no entanto, regularmente respeitada": Manuel Viegas Guerreiro, "Judeus", in Dicionário
de Historia de Portugal, dirigido porjoel Serráo, vol. III, Livraria Figueirinhas, Porto, 1984, p. 414.

^^9 1459, Évora, 9 de Mar^o (ANTT, Chancelaria de D. Afonso V, livro 36, fl. 72).
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a ver-se envolvido em situagóes duvidosas ligadas a fuga de prisioneiros, homicidios, furtos e
associagóes criminosas com judeus^O. Evitar tudo o que possa ameagar a tranquilidade dos cida-
dáos mostra-se uma preocupagáo bem patente, aquando da instituigáo de um espago destina
do a gente criminosa ñas proximidades, o couto dos homiziados de Vila Nova de Portimao^h

É ao nivel do funcionalismo régio (e mesmo concelhio) que se evidenciam com maior
veeméncia os conflitos em Silves: almotagés, meirinhos, corregedores, oficiáis da justiga, como
os escriváes dos órfáos ou do pelouro^^ sao nomes muito comuns, responsáveis pelas queixas
apresentadas (ouvidas da boca dos procuradores as cortes).

Em suma, a usurpagáo do poder, por parte dos oficiáis régios e por parte das próprias
autoridades concelhias, com a imposigáo de uma fiscalidade cada vez mais difícil de cumprir,
o alargamento das prerrogativas concedidas pelo rei sobre a propriedade a alguns homens da
sua confianga e a progressiva ingerencia da administragáo central nos assuntos do concelho sao
situagóes de conflito latente, que podemos identificar como reais ameagas á estabilidade social,
económica e demográfica de Silves.

Em alguns ajuntamentos de vereagáo, os homens do concelho ai representados nao se
conformam com a presenga de individuos ligados á administragáo central, como o fronteiro, o
contador, almoxarifes, provedores, alcaides-mores ou outros oficiáis que "volta e meia" se intro-
duzem ñas sessoes53, É uma questáo recorrente e conhecida por uma boa parte dos concelhos
do reino do Algarve e de Portugal; também o crescendo de prerrogativas e de bens entregues
a uma cada vez mais consolidada nobreza local^4 agravavam e ameagavam os interesses da
colectividade55.

Entre a autoridade secular e a Igreja, os conflitos também se acendiam pontualmente, as
vezes, por motivos surpreendentes e curiosos: perante situagóes, por exemplo, de bigamia pra-
ticada entre a vizinhanga, o concelho reclamou para si o direito de punir aqueles que, em seu
entender, o que mereciam, em tais circunstancias, era a pena de morte. Os clérigos sobrepu-
nham-se, nestes casos, com inépcia, á autoridade secular, consentindo e nao punindo tais com-
portamentos56.

Quáo distantes nos encontramos daqueles que por aqui passaram há seiscentos, setecen-
tos ou oitocentos anos atrás, dos motivos das suas afligóes, da sua dor ou rejubilo, do próprio
espago que defenderam e construíram, dos poderes organizadores. Uma coisa nos une: a con-
digáo humana, que a todos impele para uma reacgáo imediata ao sofrimento e a um combate
por melhores dias.

50 1471, Lisboa, l6 de Dezembro (ANTT, Chancelaria de D. Afonso V, livro 22, fl. 130v°).
51 ANTT, Chancelaria de D. Joáo II, livro 8, fl. 180.
52 Em 1486 o concelho reclama a concessao dada em 1399 por D. Joao I, para nomear escrivao do pelouro:

ANTT, Leitura Nova, Guadiana, livro 2, fls. 278v°-279v° e ibidem, livro 6, fl. l65 e v®.
53 ANTT, Leitura Nova, Guadiana, livro 3, fls. 105 e v®.
5'! Ver Humberto Raquero Moreno, "A Nobreza do Algarve nos Fins da Idade Média", Actas das IIIJomadas da

Historia do Algarve e Andaluzia, Cámara Municipal de Faro, 1989, p. 144: após um período em que a nobreza algar-
via acusava o "isolamento a que a regiáo era votada, onde só muito raramente os monarcas apareciam" vinha assim
a registar-se, de um modo muito lento, uma certa afírmagao da mesma, "o que sobretudo se explica em fun^ao da
sua interven^ao ñas campanhas do Norte de África e na colonizafáo da Madeira, que Ihe conferem prestigio e um
certo peso real".

Ver a este respeito, também, "A Conquista de Faro, o Reavivar de uma Questáo", de Henrique David e Jo.sé
Augusto P. de Sotto Mayor Pizarro, Actas das IIIJornadas da Historia do Algarve e Andaluzia, Cámara Municipal de
Faro, 1989, pp.119-134 e ainda Joao Silva de Sousa, "A Propriedade e o Pessoal do Infante D. Henrique no Algarve",
ibidem, pp. 179 - 197.

55 As mutafoes que se come?am a registar nos séculos XIV e XV a nivel do aumento da ingerencia e dos abu
sos da cavalaria-vilá em rela?áo á administragáo dos concelhos e a consequente intervengao do rei sáo largamente
conhecidas.

56 ANTT, Chancelaria de D. Joao II, livro 8, fl. 180.


